
ausências que, justificadas ou não, serão descontadas, sendo ainda que não poderá haver compensação 
ou banco de horas.
	 12.4 Não será permitida a realização concomitante de mais de um estágio remunerado pelo 
mesmo candidato.
	 12.5 O estagiário não terá qualquer vínculo empregatício com o Município, seguindo a dis-
ciplina da Lei Federal n° 11.788/2008.
	 13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
	 13.1 A documentação entregue pelo candidato não será devolvida, passando a compor os 
autos do processo relativo ao presente Processo Seletivo de Estagiários 01/2021.
	 13.2 As publicações relativas ao Processo Seletivo de Estagiário ocorrerão no Diário Oficial do 
Município “Jornal da Cidade” (www.jornaldacidade.net.br) e através do site: www.primeirodemaio.pr.gov.br.
	 13.3 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial designada para o Proces-
so Seletivo de Estagiários, designada pela Portaria n º 4.872/2021. 
	 Primeiro de Maio, 18 de janeiro de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal
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EDITAL N° 01/2021 - PROCESSO SELETIVO PARA ESTAGIÁRIOS
ANEXO II

FICHA DE INSCRIÇÃO
(Favor preencher com letra de forma, legível sem abreviações e rasuras)

CURSO FREQUENTADO:	
MÓDULO/SEMESTRE/ANO:	 (       ) MÓDULO                (        ) ANO                (         ) SEMESTRE 
INSTITUIÇÃO: _____________________________________________________________
HORÁRIO DE AULAS: (   ) MANHÃ  (   ) TARDE  (   ) NOITE
NOME COMPLETO:	
DATA DE NASCIMENTO: _____/______/_________	 LOCAL DE NASCIMENTO:
RG Nº: ______________________________ CPF Nº: ____________________________
ENDEREÇO: ______________________________________________________________	 Nº ____
BAIRRO: ____________________________________  TELEFONES/CONTATOS: _________________
EMAIL: ________________________________________________________
CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA?	 (   ) SIM       (   ) NÃO
ESPECIFIQUE A DEFICIÊNCIA: _____________________________________________
DOCUMENTO ANEXO: (   ) SIM   (   ) NÃO
CANDIDATO BAIXA RENDA? (  ) SIM (  ) NÃO 
(OBS.: SE POSITIVO, PREENCHER DECLARAÇÃO - ANEXO II E ANEXAR COMPROVANTE DE INS-
CRIÇÃO NO CADÚNICO.

	 _______/_______/2021 	  ________________________________________________
	 (Data de Inscrição) 	                               Assinatura do Candidato    

PARA USO DO PROTOCOLO DO MUNICÍPIO
DOCUMENTOS ANEXADOS:

(   ) 01 cópia de RG;
(   ) 01cópia do CPF;
(   ) 01 cópia de comprovante de residência atualizado;
(   ) 01 cópia da declaração de matricula escolar;
(  ) Documento oficial (original) da instituição de ensino contendo as notas de todos os módulos/semes-
tres/anos concluídos para os estudantes/candidatos de nível superior, Nível Médio e Ensino Técnico. 
Obs.: (Os alunos do Ensino Médio terão que ter concluído o 1º ano).
	 Obs.: documentos/declarações, emitidos pela internet deverão conter assinatura digital, 
conforme item 3.5 na letra “f”;
(   ) 01 Declaração de baixa renda (quando couber) e comprovante de inscrição no CadÚnico;
(   ) 01 Laudo Médico (original) para candidato com deficiência (quando couber);

	 Conferido (a) por: _______________________________________________________

	 Primeiro de Maio – PR _________/_________/2021.

EDITAL N° 01/2021 - PROCESSO SELETIVOPARA ESTAGIÁRIOS
ANEXO III

DECLARAÇÃO DE BAIXA RENDA

	 Eu, ___________________________________________, portador (a) do CPF 
n°____________________ e RG n° ____________________, declaro para os fins de atendimento ao 
item 5 do Edital de Abertura do Processo Seletivo de Estagiários n° 01/2021, de 18 de janeiro de 2021, do 
Município de Primeiro de Maio, que sou membro de família de baixa renda, assim considerada a unidade 
nuclear composta por um ou mais indivíduos, eventualmente ampliada por outros indivíduos que contribu-
am para o rendimento ou tenham suas despesas atendidas por aquela unidade familiar, todos moradores 
em um mesmo domicílio, com renda familiar mensal per capita de até meio salário mínimo; ou que possua 
renda familiar mensal de até três salários mínimos, conforme Decreto 6.135, de 26 de junho de 2007. 
Razão pela qual me autodeclaro de baixa renda para fins editalícios. Declaro ainda que estou ciente e de 
acordo com todas as regras que norteiam a presente seleção e que a declaração de informações falsas 
me sujeita às sanções previstas em lei.
	 E por expressão da verdade, subscrevo.

	 Primeiro de Maio, ______/______/2021.

__________________________________________
Assinatura do Candidato

EDITAL N° 01/2021 - PROCESSO SELETIVO PARA ESTAGIÁRIOS
ANEXO IV

REQUERIMENTO DE RECURSO

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO
Nome: _______________________________________________________

Curso: ___________________________________	 R.G.: _____________________

Estágio Pretendido: ____________________________	 Fone: ________________________

Á Comissão Organizadora do Processo Seletivo

O PRESENTE RECURSO REFERE-SE A: ________________________________________________
___________________________________________________________________________________

JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO: ______________________________________________________
___________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________

	 Primeiro de Maio, ______ de ______________de 2021.

________________________________________________________
Assinatura do Candidato

	 INSTRUÇÕES:
	 − Somente serão analisados pela Comissão Organizadora os recursos protocolados dentro 
dos prazos previstos e formulados de acordo com as normas estabelecidas no Edital de Abertura;

jornal da cidade • edição 2299 • 18 de Janeiro de 2021.

           Estado tem 498.666 casos 
confirmados da Covid-19

	 A Secretaria de Estado da Saúde divulgou neste do-
mingo (17)  1.560 novos casos confirmados e  20 mortes em 
decorrência da infecção causada pelo novo coronavírus. Os 
dados acumulados do monitoramento da Covid-19 mostram 
que o Paraná soma 498.666  casos confirmados e 9.015 
mortos em decorrência da doença. Os casos divulgados  
neste domingo são de janeiro de 2021 (1.530) e dos  seguin-
tes meses de 2020: maio (1), junho (1), julho (1), agosto (1) 
e dezembro (26).

INTERNADOS
	 1.614 pacientes com diagnóstico confirmado de Co-
vid-19 estão internados. São  1.297 pacientes em leitos SUS 
( 626 em UTI e 671 em leitos clínicos/enfermaria) e  317 em 
leitos da rede particular ( 130  em UTI e 187 em leitos clíni-
cos/enfermaria).
	 Há outros  1.196 pacientes internados, 462 em lei-
tos UTI e 734  em enfermaria, que aguardam resultados de 
exames. Eles estão em leitos das redes pública e particular 
e são considerados casos suspeitos de infecção pelo Sars-
CoV-2.

ÓBITOS 
	 A secretaria estadual informa a morte de mais 20 
pacientes. São 9 mulheres e 11  homens, com idades que 
variam de 45 a  87 anos. Os óbitos ocorreram entre 30 de 
dezembro de 2020  a 17 de janeiro de janeiro de 2021.
	 Os pacientes que foram a óbito residiam em: Foz do 
Iguaçu (4) e Castro (2). A Sesa registra ainda a morte de uma 
pessoa que residia em cada um dos seguintes municípios:  
Adrianópolis, Ampere, Araucária, Assis Chateaubriand, Boa 
Vista da Aparecida, Colombo, Colorado, Curitiba, Guarapua-
va, Imbituva, Nova Prata do Iguaçu, Pato Branco, São José 
dos Pinhais e União da Vitória

FORA DO PARANÁ 
	 O monitoramento da Sesa registra 3.933 casos de 
residentes de fora, 77 pessoas foram a óbito.

AJUSTES:
	 Total de exclusões:  1 caso residente e 6 não resi-
dentes no Paraná e1 óbito residente no Paraná
	 Um caso e óbito confirmado (M,49) no dia 18/05/2020 
em FERNANDES PINHEIRO foi excluído por erro de notifi-
cação
	 Um caso confirmado (F,68) no dia 08/01/2021 em 
SAO BERNARDO DO CAMPO/SP foi excluído por duplicida-
de
	 Um caso confirmado (F,21) no dia 08/01/2021 em 
BLUMENAU/SC foi excluído por duplicidade
	 Um caso confirmado (F,9) no dia 08/01/2021 em SAO 
BERNARDO DO CAMPO/SP foi excluído por duplicidade
	 Um caso confirmado (M,48) no dia 09/01/2021 em 
NOVO HORIZONTE DO SUL/MS foi excluído por duplicida-
de
	 Um caso confirmado (M,45) no dia 10/01/2021 em 
SCHROEDER/SC foi excluído por duplicidade
	 Um caso confirmado (F,12) no dia 08/01/2021 em 
SAO PEDRO DA ALDEIA/RJ foi excluído por duplicidade

Fonte: www.aen.pr.gov.br/

PORTARIA N.º 011/2021
	 JOSÉ MARIA CARDOSO VERTEIRO Presidente da Câmara Municipal de Bela Vista do Pa-
raíso, Estado do Paraná, fazendo uso de suas atribuições legais e considerando o contido no Regimento 
Interno Art. 29, inciso XXVI e Art. 7º da Constituição Federal, inciso XVII. 
	 R E S O L V E:
	 CONCEDER a funcionária RENATA PATRICIA JOVEDI, lotada no Cargo efetivo de 
SERVIÇOS GERAIS, 10 (dez) dias de férias regulamentares correspondente ao período/exercício de 
21/11/2019 a 20/11/2020, a partir de 20 de Janeiro de 2021, retornando dia 30 de Janeiro de 2021.
	 GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELA VISTA DO PARAÍSO, 
ESTADO DO PARANÁ, EM 14 DE JANEIRO DE 2021.

JOSÉ MARIA CARDOSO VERTEIRO
Presidente

RAFAEL PALÚ DINIZ 
1º Secretário


